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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 

 

 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Plataforma: www.bnc.org.br 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE EMPACOTADEIRAS E COM-

PACTADORAS DE SILAGEM, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, COM RECURSOS DO CONVÊNIO 

FPE Nº 3294/2025 - ESTRUTURAÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA NO 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pre-

gão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse 

edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 

de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  21/05/2026  às  09:00min, po-

dendo as propostas serem enviados até às 08hs50min , sendo que todas as referên-

cias de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de empacotadeiras e compac-

tadoras de silagem, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, garantindo o suporte e atendimento às demandas 
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dos produtores rurais do município, contribuindo para o fortalecimento e desen-

volvimento do setor agrícola local – com recursos do "Convênio FPE nº 

3294/2025 - Estruturação da Patrulha Agrícola Mecanizada no município de So-

bradinho - Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR - Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seu Ter-

mo de Referência. 

1.2. Os valores unitários e total dos itens constantes no termo de referência serão o 

valor máximo a ser pago pela aquisição de cada item licitado.  

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde de-

verá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio ele-

trônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço www.bnc.org.br .  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de-

correntes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato blo-

queio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concor-

rência na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrôni-

co, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 

4 e 5 e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua pro-

posta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa físi-

ca, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Com-

plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 4 (quatro) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do Anexo I– Termo de Referência, com a indicação completa dos serviços 

ofertado, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englo-

bando a tributação, os custos de execução/operacionais e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informa-

ção que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguin-

tes documentos, em até 04 (quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os se-

guintes documentos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, median-

te a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional do domicílio ou sede da Licitante.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede da Licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRS) 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos por 

lei.  

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT). 
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5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 

 

5.4. HABILITAÇÃO TECNICA 

a) Apresentação de prospecto, catálogo ou folder técnico dos produtos ofertados, 

contendo fotos, dimensões e especificações detalhadas para fins de conferência técni-

ca pela fiscalização. 

 

5.5. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco 

legal anticorrupção, conforme modelo Anexo II. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, anexo III. 

c) declaração de idoneidade, anexo IV; 

 

6.  VEDAÇÕES 

6.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, medi-

ante a utilização de sua 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tra-

balho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre-

go, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, medi-

ante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
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7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de men-

sagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamenta-

damente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclu-

sivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifi-

cadas. 
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, obser-

vando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele oferta-

do e registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for rece-

bido e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um) real. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-

sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das pro-

postas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minu-

tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pror-

rogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-

camente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lan-

ces, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente de-

corridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico Portal: www.bnc.org.br. 

 

10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou supe-

riores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela conside-

rada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certa-

me. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova pro-

posta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser uti-

lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações de-

correntes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferên-

cia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realiza-

ção do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrô-

nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, neces-

sários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao últi-

mo lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados 

no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rela-

ção valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. , 5.3. e 5.4, envia-

dos nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e cer-
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tificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a de-

claração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e du-

rante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que aten-

da ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Após a fase de julgamento das propostas e de habilitação, os licitantes poderão 

manifestar a intenção de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de deca-

dência do direito de recurso, no período de 10 (dez) minutos. Caberá recurso, em 

face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
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c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2 - Havendo interesse em recorrer pelos licitantes, será concedido em um único 

momento, o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, 

também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresen-

tar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

13.3 - O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a deci-

são no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à au-

toridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento dos autos. 

13.4 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.5. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admi-

nistrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e des-

de que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou 

para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 

Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplica-

ção das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.6. 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições oferta-

das pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços 

e/ou contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-

do pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
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o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O prazo de entrega do equipamento é de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

emissão da ordem de fornecimento ou empenho. 

16.2. A entrega do equipamento deverá ser efetuada no Parque de Máquinas 

Municipal localizado na Rua Antônio Batista da Silva, s/n, Bairro Maieron, no ho-

rário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17hs de segunda a sexta-feira; 

ou em outro local a ser determinado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

correndo por conta da Contratada as despesas decorrentes da entrega. 

16.2.1 A licitante vencedora será responsável pela ENTREGA E DESCARGA do equipa-

mento, devidamente MONTADO, e, deverá agendar a entrega técnica; 

16.3. Em caso de necessidade de reparo, a contratada deverá apresentar ao muni-

cípio de Sobradinho, assistência técnica autorizada no prazo máximo de 24 horas, 

contados a partir do 1º (primeiro) dia subsequente ao comunicado; as despesas de 

transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, necessárias para o cum-

primento da Garantia do Objeto e dos serviços de instalação (caso necessários), corre-

rão por conta da contratada. No descumprimento deste prazo caberá as penalidades 

previstas neste edital. 

16.4. O material/equipamento a ser entregue deverá ser adequadamente acondicio-

nado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante 

o transporte.  

16.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu obje-

to. 
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17. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

17.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 6 (seis) 

meses, prorrogável respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

18.1. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias após recebi-

mento definitivo do bem, mediante apresentação de nota fiscal. 

18.2. O recebimento do equipamento ocorrerá em duas etapas: 

 a) Provisória: quando da entrega do equipamento, sendo conferido marca e modelo 

contratados;  

b) Definitiva: após a montagem, instalação, treinamento de operacionalização básica, 

testes e constatação do perfeito funcionamento do equipamento;  

18.3.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

18.4. As despesas ocorrerão na seguintes dotações orçamentárias: 

1047 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1027 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

34490523400000000000 - Maquinas, utensílios e equipamentos diversos 

27011409 - Convênio Estado Equipamentos Agrícolas FEP nº 3294/2025. 

 

19.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 

concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao in-

teresse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a do-

cumentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de vali-

dade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do 

contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de pre-

ços e/ou do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item  

19.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital po-

derão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou con-

trato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do 

presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des-

se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-

mente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pú-

blica. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presen-

te Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jun-

tada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado po-
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derá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilíci-

tas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs-

tos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o san-

cionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-

riedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autorida-

de que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presen-

te edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implanta-

ção ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.bnc.org.br. 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no seguinte sítio eletrônico da Administração www.bnc.org.br. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, 

com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Sobradinho/RS, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Município de Sobradinho - RS 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Objeto da contratação: Aquisição de EMPACOTADEIRAS E COMPACTADORAS DE 

SILAGEM, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente, garantindo o suporte e atendimento às demandas dos produtores 

rurais do município, contribuindo para o fortalecimento e desenvolvimento do setor 

agrícola local – com recursos da Consulta Popular – Convênio Estado Equipamentos 

Agrícolas FEP nº 3294/2025. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 A presente aquisição justifica-se pela necessidade de fortalecer as atividades 

agrícolas no município, proporcionando melhores condições de trabalho aos produto-

res rurais e ampliando a capacidade de atendimento da Secretaria Municipal de Agri-

cultura e Meio Ambiente. Os equipamentos contribuirão para o aumento da produtivi-

dade, melhoria da infraestrutura rural e apoio às ações de desenvolvimento sustentá-

vel. 

Os itens a serem adquiridos possuem as seguintes especificações: 

ITEM UNIDADE QUANTI-

DADE 

 ESPECIFICAÇÕES Valor 

referencial 

unitário 

01 UNIDADE 04 

Empacotadeira e compactadora de silagem. Requisitos mínimos 

ou equivalentes: equipamento novo, sem uso, equipado com 

motor a combustão interna (gasolina), com potência mínima de 

6,5 CV, com capacidade de produção mínima de 4 (quatro) 

toneladas por hora, destinado ao ensacamento de silagem em 

sacas com capacidade nominal de 40 kg. 

 

R$ 5.700,00 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O setor agrícola desempenha papel fundamental na economia local, sendo 

responsável por parte significativa da geração de renda e sustento das famílias rurais. 

No entanto, muitos pequenos produtores enfrentam limitações quanto ao acesso a 

máquinas e implementos agrícolas, dificultando o aumento da produtividade, a diver-

sificação da produção e a adoção de práticas sustentáveis. A atuação da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, através de programas de incentivo e apoio técnico-

operacional, exige infraestrutura adequada e equipamentos compatíveis com as de-

mandas do campo.  

A aquisição de novos implementos agrícolas permitirá prestar serviços de 

mecanização agrícola em regime de parceria ou cessão de uso aos pequenos produto-

res, promover ações de preparo de solo, plantio, manejo e colheita de forma mais efi-

ciente, aumentar a capacidade de atendimento às demandas da agricultura familiar, 

reduzir os custos de produção para o pequeno produtor rural, estimular a produção de 

alimentos e a permanência das famílias no campo. 

A presente contratação fundamenta-se no disposto na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente em seus princípios e diretrizes que regem as contratações públicas, no-

tadamente os princípios do planejamento, eficiência, economicidade e interesse públi-

co. 

A aquisição de implementos agrícolas a serem adquiridos tem natureza de 

objeto comum, tendo em vista que seu padrão de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a contratação será realizada por meio da modalidade pregão, 

na forma eletrônica, conforme previsto na legislação vigente. A adoção do pregão ele-

trônico justifica-se por proporcionar maior competitividade, transparência e celeridade 

ao processo licitatório, além de possibilitar a obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, mediante disputa de lances entre os licitantes. 
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O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço, observadas 

as especificações técnicas e os requisitos mínimos de qualidade definidos neste Termo 

de Referência, garantindo-se a seleção da proposta mais vantajosa sob o ponto de 

vista econômico. 

A necessidade da contratação encontra-se devidamente demonstrada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), que evidencia a adequação da solução escolhida para 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de implementos agrícolas, proporcionando melhores condições de tra-

balho aos produtores rurais e ampliando a capacidade de atendimento da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

O licitante vencedor, deverá apresentar juntamente à proposta readequada 

para o item arrematado, a ficha técnica do mesmo e/ou PDF manual de instruções 

(originais do fabricante), contendo imagem do produto ofertado, comprovando que o 

mesmo atende às especificações técnicas contidas no edital. 

O prazo de garantia dos produtos, deverá ser de no mínimo 6 (seis) 

meses, com garantia total sobre problemas de fabricação ou instalação (se for o caso), 

devidamente comprovada, para os produtos constantes da proposta financeira, conta-

dos a partir da data de entrega e instalação definitiva junto ao município, excetuando-

se os que possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria. 

Os produtos deverão possuir certificação do INMETRO e atender às nor-

mas da ABNT e demais normas pertinentes, para garantir qualidade e principalmente 

segurança aos usuários; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens objeto do presente processo têm natureza de bens comuns, tendo 

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente de-
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finidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 

na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento dos objetos pretendidos os eventuais interessados deve-

rão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 

62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, median-

te a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional do domicílio ou sede da Licitante.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede da Licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;  
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e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRS) 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos por 

lei.  

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT). 

g) Declaração que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/02;  

h) Declaração de idoneidade; 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 

HABILITAÇÃO TECNICA 

a) Apresentação de prospecto, catálogo ou folder técnico dos produtos ofertados, 

contendo fotos, dimensões e especificações detalhadas para fins de conferência técni-

ca pela fiscalização. 

 

O prazo de garantia dos produtos, deverá ser de no mínimo 6 (seis) 

meses, com garantia total sobre problemas de fabricação ou instalação (se for o caso), 

devidamente comprovada, para os produtos constantes da proposta financeira, conta-

dos a partir da data de entrega e instalação definitiva junto ao município, excetuando-

se os que possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria. 

Os produtos deverão possuir certificação do INMETRO e atender às nor-

mas da ABNT e demais normas pertinentes, para garantir qualidade e principalmente 

segurança aos usuários; 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer máquinas e implementos agrícolas novos, de primeiro uso, em conformi-

dade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 
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b) Realizar a entrega dos bens no prazo e local definidos, arcando com todos os custos 

de transporte, carga e descarga; 

c) Garantir a qualidade dos equipamentos, assegurando que estejam em perfeitas 

condições de funcionamento no momento da entrega; 

d) Fornecer manuais de operação e manutenção, preferencialmente em língua portu-

guesa; 

e) Prestar assistência técnica durante o período de garantia, incluindo reposição de 

peças e suporte necessário; 

f) Substituir, no prazo estabelecido, qualquer equipamento que apresente defeito ou 

esteja em desacordo com as especificações; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros 

durante a execução do contrato; 

h) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualifica-

ção exigidas na licitação; 

i) Cumprir todas as obrigações legais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias pertinentes. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar as condições necessárias para a entrega dos bens, indicando local e 

responsável pelo recebimento; 

b) Receber e conferir os equipamentos, verificando sua conformidade com as especifi-

cações; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens que não atendam às exigências estabelecidas; 

e) Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade verificada; 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado; 

g) Efetuar o pagamento à Contratada conforme condições estabelecidas no edital e 

contrato; 

h) Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em caso de descumprimento con-

tratual. 

 

 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

29 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

DAS PENALIDADES  

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  

a) multa de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do objeto contratado;  

b) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos.  

DA EXTINÇÃO   

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137  

da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a am-

pla defesa à CONTRATADA.   

A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de des-

cumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comi-

tê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente contratação é a aquisição de Empacotadeiras e com-

pactadoras de silagem, através de pregão eletrônico, menor preço por item.  

Os licitantes vencedores deverão entregar os equipamentos no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho.  

O local da entrega será no Parque de Máquinas Municipal localizado na Rua 

Antônio Batista da Silva, s/n, Bairro Maieron, no horário das 8h30min às11h30min e 

das 13h30min às 17hs de segunda a sexta-feira; ou em outro local a ser determinado 
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pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, correndo por conta da Contratada as 

despesas decorrentes da entrega. 

A licitante vencedora será responsável pela ENTREGA E DESCARGA do equi-

pamento, devidamente MONTADO, e, deverá agendar a entrega técnica;  

O recebimento do equipamento ocorrerá em duas etapas:  

a) Provisória: quando da entrega do equipamento, sendo conferido marca e modelo 

contratados;  

b) Definitiva: após a montagem, instalação, treinamento de operacionalização básica, 

testes e constatação do perfeito funcionamento do equipamento; 

Em caso de necessidade de reparo, a contratada deverá apresentar ao 

município de Sobradinho, assistência técnica autorizada no prazo máximo de 24 

horas, contados a partir do 1º (primeiro) dia subsequente ao comunicado; as des-

pesas de transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, necessárias pa-

ra o cumprimento da Garantia do Objeto e dos serviços de instalação (caso necessá-

rios), correrão por conta da contratada. No descumprimento deste prazo caberá as 

penalidades previstas no edital. 

Caso as empresas contratadas não se apresentem nas datas determinadas 

para a entrega e não apresentem as devidas justificativas, será aplicada, conforme o 

caso, as sanções previstas em lei.  

A subcontratação não será admitida.  

As especificações técnicas mínimas dos equipamentos a serem adquiridos 

serão detalhadas no Termo de Referência, de forma a assegurar padrões adequados 

de desempenho, durabilidade e compatibilidade com os equipamentos agrícolas utili-

zados pelos produtores beneficiados.  

A solução proposta foi considerada tecnicamente viável e economicamente 

adequada às necessidades da Administração, após análise das condições de mercado e 

da capacidade operacional do Município para utilização dos equipamentos a serem 

adquiridos. 

 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

31 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Para a aquisições pretendidas não haverá necessidade de providências pré-

vias no âmbito da Administração. Cada Secretaria indicará servidores para atuarem 

como gestor e fiscal do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras eta-

pas sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (con-

forme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.  

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias após re-

cebimento definitivo do bem, mediante apresentação de nota fiscal. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado medi-

ante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério 

de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 

e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a presente contratação o valor total de R$ 22.800,00 (vinte e 

dois mil e oitocentos reais). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado cor-

respondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n. º 7.163/2021, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras 

e serviços de engenharia no âmbito do Município de Sobradinho, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”. 

 

10. MATRIZ DE RISCO DA CONTRATAÇÃO 

A presente matriz de risco tem como finalidade identificar, classificar, avaliar 

e definir as ações de mitigação e a alocação de responsabilidades relativas aos riscos 

que possam impactar o objeto da contratação, em observância aos princípios da efici-

ência, planejamento e gestão de riscos na administração pública. 

Risco Descrição Probabilidade Impacto 

Nível 

de 

Risco 

Responsável Medidas de Tratamento 

Atraso na entre-

ga 

Descumprimento do 

prazo contratual para 

entrega dos equipa-

mentos 

Média Alto Alto Contratada 

Definição de prazos cla-

ros, aplicação de penali-

dades e acompanhamen-

to da execução 

Equipamentos 

fora de especifi-

cação 

Fornecimento em de-

sacordo com os requi-

sitos técnicos 

Baixa Alto Médio Contratada 

Especificações detalhadas 

e conferência no recebi-

mento provisório e defini-

tivo 

Falhas técnicas 

Defeitos de fabricação 

ou funcionamento 

inadequado 

Média Médio Médio Contratada 

Garantia contratual e 

exigência de assistência 

técnica 

 

 

1. Metodologia de Avaliação 
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Probabilidade (P): 

1 – Baixa | 2 – Média | 3 – Alta 

Impacto (I): 

1 – Baixo | 2 – Médio | 3 – Alto 

Nível de Risco (NR): 

NR = P x I 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

seguinte dotação orçamentária:  

1047 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1027 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

34490523400000000000 - Maquinas, utensílios e equipamentos diversos 

27011409 - Convênio Estado Equipamentos Agrícolas FEP nº 3294/2025 

 

Sobradinho, 04 de maio de 2026.  

 

 

Fabio Rodtmund 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

 

Luiz Affonso Trevisan 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUA-

ÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, ____________________________________________,   portador   do   RG   nº 

___________________________ e do CPF nº ____________________________, re-

presentante legal do licitante ________________________________ (nome empresa-

rial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ____/_____, DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta 

apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro lici-

tante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) 

a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer ou-

tro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licita-

tório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pre-

sente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento lici-

tatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não 

foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante re-

lacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administra-

ção Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, Lei 
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Estadual 15.228/2018, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 55.631/2020, tais co-

mo: I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agen-

te público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar, 

custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos pre-

vistos em Lei; III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica 

para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados; IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, medi-

ante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de pro-

cedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qual-

quer ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar licitante, 

por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) fraudar licita-

ção pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou irregular, 

pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos con-

tratuais; ou g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; V – dificultar atividade de investigação ou 

fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, in-

clusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional, ficando ciente ainda que os atos normativos positivados não ex-

cluem a responsabilidade administrativa, civil e criminal pela prática dos atos tipifica-

dos na legislação federal. 

(Local e data). 

__________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIIIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Eletrônico: ___/202_ 

 

(nome da empresa)................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermé-

dio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim ( ) 

Não ( ). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_______________________,em________de____________de 202__. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº _________, sedia-

da (endereço completo) __________, através de seu Diretor ou Responsável Legal, 

declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contra-

tar com a Administração Pública. Declara também, que inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 202__.  

 

 

 

 

_________________________________________________________________  

Nome e Número de Identidade do declarante Assinatura 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

38 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

ANEXO V 

 

MODELO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/RS, com sede na Rua General Osório, nº 200, Bairro 

Centro, na cidade de Sobradinho /RS, inscrita no CNPJ sob o nº 87.592.861/0001-94, 

neste ato representada pelo Senhor Prefeito LUIZ AFFONSO TREVISAN, doravante de-

nominado CONTRATANTE, e a empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediado(a) na Rua ____________________, nº _____, Bair-

ro______________, na cidade de _____________________________, doravante designado CON-

TRATADO, neste ato representado(a) por ________________________a, inscrito no CPF sob 

o nº__________, RG sob n° _______________,domiciliado na Rua 

_____________________________, na cidade de ___________________, certo e ajustado as cláu-

sulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE 

através do edital de Pregão .... n.º ..../..... e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previs-

tas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais 

dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de _______________ (descrição 

do objeto, com seus elementos característicos e quantidade), pela CONTRATADA, con-

forme proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO  

3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de até 20 (vinte) dias úteis a contar da 

assinatura do contrato e ordem de fornecimento.  

3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta 

vencedora da licitação, devendo o transporte ser realizado em veículo apropriado.  
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3.3. A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026, sem prejuízos da garan-

tia do objeto que deverá ser de 06 (seis) meses a contar do recebimento definitivo.  

 

CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO  

4.1. O preço a ser pago pelo contratante, referente à execução do objeto contratado, é 

de R$ _____________ (_____________), de acordo com a proposta vencedora da licitação, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente obje-

to.  

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-

correntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre-

te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado mediante a efetiva execução do objeto e o cumpri-

mento de todas as obrigações decorrentes, a apresentação de nota fiscal e aprovação 

da fiscalização do CONTRATANTE.  

5.2. O pagamento correrá em até 10 dias, contados da apresentação da nota fiscal. Se 

o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o 

primeiro dia útil imediatamente posterior.  

5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.4. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na le-

gislação aplicável.  

5.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente 

pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, cal-

culados pro rata die, até o efetivo pagamento 

. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamen-

tária:  

1047 

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

1027 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

34490523400000000000 - Maquinas, utensílios e equipamentos diversos 
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27011409 - Convênio Estado Equipamentos Agrícolas FEP nº 3294/2025 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO  

7.1. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do Índice Nacional de Pre-

ços ao Consumidor Amplo – IPCA.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da 

ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabe-

lecida. 

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA.  

8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE res-

ponderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data 

do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

8.4. Dentro do prazo previsto no item 8.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclare-

cimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o 

prazo para resposta será suspenso.  

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9. São obrigações do CONTRATANTE:  

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos.  

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas.  

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado.  

9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obje-

to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência.  
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9.6. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-

ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre-

postos ou subordinados. 

 9.7. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanha-

mento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dis-

postas:  

10.1. Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edi-

tal e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

10.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previ-

denciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja ina-

dimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato.  

10.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021);  

10.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante.  

10.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CON-

TRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados medi-

ante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.  

10.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactua-

do.  

10.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato.  
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10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10.11. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.  

10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do(s) servidor(es) designa-

do(s) pela Administração Municipal, que deverá(ao) acompanhar a entrega do objeto e 

verificadas falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exi-

jam medidas corretivas por parte da contratada. 

11.2. Bem como, o(s) fiscal(is) que verificará(ao) a manutenção das condições de habi-

litação da contratada, acompanhará (ao) o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-

cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) do con-

trato atuará(ao) tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1. O prazo de entrega do equipamento é de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

emissão da ordem de fornecimento ou empenho. 

12.2. A entrega do equipamento deverá ser efetuada no Parque de Máquinas 

Municipal localizado na Rua Antônio Batista da Silva, s/n, Bairro Maieron, no ho-

rário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17hs de segunda a sexta-feira; 

ou em outro local a ser determinado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

correndo por conta da Contratada as despesas decorrentes da entrega. 

12.2.1 A licitante vencedora será responsável pela ENTREGA E DESCARGA do equipa-

mento, devidamente MONTADO, e, deverá agendar a entrega técnica; 

12.3. Em caso de necessidade de reparo, a contratada deverá apresentar ao muni-

cípio de Sobradinho, assistência técnica autorizada no prazo máximo de 24 horas, 

contados a partir do 1º (primeiro) dia subsequente ao comunicado; as despesas de 

transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, necessárias para o cum-

primento da Garantia do Objeto e dos serviços de instalação (caso necessários), corre-
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rão por conta da contratada. No descumprimento deste prazo caberá as penalidades 

previstas neste edital. 

12.4. O material/equipamento a ser entregue deverá ser adequadamente acondicio-

nado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante 

o transporte.  

12.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu obje-

to. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES  

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-

guintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;  

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

13.1 deste edital as seguintes sanções:  

a) advertência (quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-

pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos - quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos - quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
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“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente Edital po-

derão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente Edital. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des-

se valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. deste Edital não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pú-

blica.  

13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação.  

13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presen-

te Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jun-

tada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado po-

derá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação.  

13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilíci-

tas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs-

tos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o san-

cionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-

riedade de análise jurídica prévia.  

13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autorida-

de que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
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a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

13.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presen-

te Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implanta-

ção ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO  

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-

lizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas.  

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-

brio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, nos termos do art. 92, inc. III 

da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-

guintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-

cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 

17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela garantia legal do objeto, a contar da 

data do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE pelo prazo de 6 (seis) 

meses, em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, fi-

cando responsável pela reparação, correção, ou substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Sobradinho, para dirimir os litígios que decorre-

rem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Sobradinho/RS, xx de xxxxxxx de 2026. 

  

________________________                                                     _____________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE              Representante legal do CONTRATADO 
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